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1 – De onde vem as informações utilizadas para elaboração do painel?  

  As informações utilizadas na elaboração do painel são provenientes das importações 

registradas no Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, e carregadas em nosso 

banco de dados formando um período de 12 meses. As datas que fecham este período aparecem 

na parte inferior do painel. 

 

2 – Quais informações estão presentes no painel?  

  O painel é composto pelas seguintes informações:   

1 – Valor total importado por país. 

2 – Nº de importações. 

3 – Nº de importadores. 

4 – Gráfico de barras de valor importado por país, que serve como filtro.  

5 – Países de importação projetados no mapa, que também serve como filtro.  

6 – Gráficos de valor importado por mês e Nº de importações por mês, que podem ser 

filtrados por país através do gráfico de barras ou do mapa. 

Existem duas opções de exibição de valores: uma por “País de Aquisição” e a outra por 

“País de Procedência”.  Basta escolher no topo esquerdo qual usar. 

  

3 – O que é “País de Aquisição”?  

Conforme definição da Receita Federal do Brasil (RFB), é aquele país no qual a 

mercadoria foi adquirida para ser exportada para o Brasil, independentemente do País de 

Origem da mercadoria ou de seus insumos 

(http://receita.economia.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais/despacho-de-

importacao/sistemas/siscomex-importacao-web/visao-geral/glossario).   

  

4 – O que é “País de Procedência”?  

Conforme definição da Receita Federal do Brasil (RFB), é aquele país onde a mercadoria 

se encontrava no momento de sua aquisição e de onde saiu para o Brasil, independente do País 

de Origem ou do ponto de embarque final.  

 

5 – O que representa o “Nº de Importações”?  

Este é o número de Licenças de Importação (LI) registradas no sistema SISCOMEX no 

período de que trata o painel.  

 

http://receita.economia.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais/despacho-de-importacao/sistemas/siscomex-importacao-web/visao-geral/glossario
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6 – O que representa o “Nº de Importadores”?  

Este é o número de CNPJs únicos que importaram no período. Este número, como todos 

os outros números do painel, pode ser filtrado por país.  

 

7 – Os valores monetários do painel são dados na moeda brasileira, o real. Todas as 

importações são feitas em reais?  

Não, os negócios de importação podem ser realizados em qualquer moeda reconhecida 

pelo Banco Central do Brasil, como euros, dólares, francos suíços, etc. Sendo assim, para 

possibilitar a divulgação das informações em reais foi necessário aplicar uma taxa cambial para 

conversão das diversas moedas em que as transações são realizadas. O cálculo adotado foi a 

média de fechamento da cotação da moeda dos 60 dias anteriores, tendo como data base o dia 

seguinte a data de fechamento dos dados. 

 

8 – Quais as principais limitações do painel?  

a. Porque não há informações quanto ao “País de Origem”? 

Essa informação não está presente no painel por não a termos registrada em 

nosso banco de dados para todas as importações que foram realizadas. Para 

delimitar o conceito, “País de Origem” é aquele definido pela RFB como o país 

onde a mercadoria foi produzida ou onde sofreu a última transformação 

substancial;  

 

b. Posso saber quem são as empresas importadoras? 

O painel não pode divulgar informações comerciais sigilosas. 

 

c. Posso saber especificamente quais são os produtos importados? 

O objetivo do painel é dar um panorama dos volumes totais importados. Não 

há também a possibilidade de identificar cada um dos produtos. A característica 

fundamental desses produtos para o painel é que todos exigem anuência da 

Anvisa por meio de Licença de Importação (LI). 

   


